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ATA DA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE 

Aos quatro dias do mês de abril de dois mil e dezoito, às treze horas, na sala de reuniões do anexo I da Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Norte, localizado na Avenida Duque de Caxias, 102/104, bairro Ribeira, Nata-RN, 

Cep. 59.012-000, presentes os membros natos: Dr. Marcus Vinicius Soares Alves, Defensor Público Geral do Estado, Dr. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha, Subdefensor Público Geral do Estado, e Dra. Érika Karina Patrício de Souza, 

Corregedora Geral da Defensoria Pública do Estado. Presentes, ainda, os membros eleitos: Dr. José Wilde Matoso 

Freire Júnior, Dr. Rodrigo Gomes da Costa Lira, Dra. Anna Karina Freitas de Oliveira, Dra. Cláudia Carvalho Queiroz e Dr. 

Bruno Henrique Magalhães Branco. Passou-se à apreciação dos processos pautados através da Portaria de 

no 143/2018-GDPGE de 26 de março de 2018, atinentes às promoções na carreira dos Defensores Públicos do 

Estado, aberto através do Edital no 012/2018-CSDP, para provimento de 15 (quinze) cargos vagos de Defensor Público 

de Segunda Categoria. Preliminarmente, o Colegiado, à unanimidade, por compreender que restaram preenchidos os 

requisitos necessários, deferiu as inscrições para o concurso de promoção instaurado através do Edital de no 012/2018 

dos seguintes candidatos: Mateus Queiroz Lopes de M. Martins, Anna Paula Pinto Cavalcante, Francisco Sidney de 

Castro Ribeiro Feijão, José Eduardo Brasil Louro da Silveira, Beatriz Macedo Delgado, Daniel Vinícius Silva Dutra, Paula 

Vasconcelos de Melo Braz, Gabrielle Carvalho Ribeiro, Rodolpho Penna Lima Rodrigues, Luana Karla de Araújo Dantas, 

André Gomes de Lima, Simone Carlos Maia Pinto, Jarina Ravanessa Silva Araújo Fontenele e Lídia Rocha Mesquita 

Nóbrega. Ainda de forma unânime, o Conselho, nos moldes do 5º da Resolução de no 156/2017-CSDP,  indeferiu a 

inscrição da Defensora Pública Taiana Josiak D’ávila, sob o fundamento de que não restara preenchido o requisito 

encartado nos arts. 11 e 15, inciso I, de tal base normativa, e dos arts. 9º e 13, inciso I, do Edital de no 12/2018, de 06 

de março de 2018. Fica assegurado aos interessados o prazo de 02 (dois) dias úteis para impugnar a decisão em tela, a 

contar da sua publicação do Diário Oficial, nos termos do art. 6º, caput, da Resolução de no 156/2017. Nada mais 

havendo, o Presidente do Conselho Superior deu por encerrada a presente sessão. Eu, ___________________, 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha, Subdefensor Geral do Estado, lavrei a presente, a qual foi lida e aprovada nesta 

sessão. 
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